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DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que não foi publicado qualquer ato normativo de alteração dos 

valores de diárias no exercício de 2025, até a presente data. Declaro que se encontram vigen-

tes as tabelas de valores de diárias dentro e fora do Estado estabelecidas na Portaria nº 

1.368/2022. Declaro ainda, que não há legislação local com previsão de pagamento de diárias 

para fora do país. O referido é verdade e dou fé.  

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Águia Branca/ES, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

 

EDIRLEI DO COUTO QUIUQUI 

Presidente 

 

 

 

 


